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.@'Trata-se de recurso especial no qual se alega ofensa z k
4ta dispositivos de Iei federal e dissidio jurisprudencial

. : t,e eQ
-::

O recurso nâo retine condicöes de adm issibilidade 'd:- 

% jpela alinea a da norma autorizadora. Ez
b &
El )Nâo se verifica a pretendida ofensa ao artigo 535

, (Bye
inciso II, do C6digo de Processo Civil, porquanto as questöes trazidas à (12

b:
baila foram todas apreciadas pelo v. ac6rdâo atacado, naquilo que à Turma 54
Julgadora pareceu pertinente à apreciaçâo do recurso, com anélise e :%t

avaliaçâo dos elementos de convicçâo carreados para os autos. t') 8
Z@
t:A prop6sito: o e
Gtz 1
< èNâo hé violaçâo do artigo 535 do C6digo X

.qt
de Processo Civil quando o ac6rdâo H.4
recorrido aprecia a questâo de m aneira .5.:

2 Efundam entada
. O julgador nâo é obrigado z

.j
a m anifestar-se acerca de todos os a -@
argumentos apontados pelas partes, se jé ïj
tiver m otivos suficientes para ,:

efundamentar sua decisâo (jecurso especial A!'' a
687787/123 relator ministro HELIO QUAGLIA .8 E' 

j%BARBOSA
, in DJU de 6/8/2007, p. 498). . z%

asL 
pacifica a jurisprudência do Superior .j'

,1Tribunal de Justiça no sentido de que nâo .P)
.o

viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a .:-:)
prestaçâo jurisdicional, o acôrdâo que, .&@
mesmo sem ter examinado '8:
individualmente cada um dos argum entos 'a* t
trazidos pelo vencido, adota, entretanto, E..1
fundamentaçâo suficiente para decidir de j'j' d

o integral a controvérsia (recurso x5%-2mo
especial 990418/R5, relatora ministra DENISE *) 1

. tu :4
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ARRUDA, in DJU de 17/12/2007, p. 156).

Quanto à alegada vulneraçâo aos demais dispositivos
arrolados, observq-se nâo ter sido demonstrada sua ocorrência, eis que as

exigências Iegais na soluçâo das questöes de fato e de direito da Iide foram

atendidas pelo ac6rdâo ao declinar as prem issas nas quais assentada a

decisâo. ::b
êh

Ora, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça j):
t :

no.julgamento do agravo regimental no recurso especial 804622/5P, relator ki
t

inistro JOSé DELGADO, in DJU de 3/4/2006, p. 295: A simples .f: jO m
tt

alegaçâo de que a Iei foi contrariada nJo é suficiente para justificar ?) y
L1o recurso especial pela Ietra a da previsâo constitucional

. Tem -se,

antes, que dem onstrâ-la, a exem plo do que ocorre com  o recurso ? .?
: co

0 22394/5P, Rel. Min. José de Jesus :=extraordinârio (AgReg no AG n zt
Filho). E9tO

l a
Q

Em igual sentido: agravo de instrumento 703199/5P, c;î
Ltrelator ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU de 9/12/20059 iza

agravo regimental no agravo de instrumento 449953/5P, relator ministro ct?
JOSé ARNALDO DA FONSECA, in DJU de 4/11/2002, p. 259. a p

i t
3

Ademais, o ac6rdâo, ao decidir da forma impugnada, o jL
zassim o fez em decorrência de convicçâo formada pela Turma Julgadora > 
s% 
s

diante das provas e das circunstâncias féticas pr6prias do processo sub '-'t's
.1

dice, sendo certo, por esse prisma, aterem-se as razöes do recurso a uma Q Elu 
8.j

perspediva de reexame desses elementos. A esse Objetivo? todavia, nâ0 Se 1 8
! . ..Q

presta 0 reclamo, a teor do disposto na Stimula 7 do Superior Tribunal de y @
'Y !Justiça. 'M
.8 c):%.
tn .*

Melhor sorte nâo colhe o reclamo sob o prisma da i:.jC
letra c. . g.P.

'o .!Nâo restou demonstrada na peça recursal a .A
.j

' -<8 '-à
similitude de situaçöes com soluçöes juridicas diversas entre os vv. . jt

.n
ac6rdâos paragonado e paradigma. %.1

q'j:
4Nesse sentido: 'U j'
sQ
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Melhor sorte nâo socorre o recorrente
quanto ao cabim ento do apelo nobre pelo '
dissenso pretoriano, na m edida em que,
com o é de sabença, a interposiçâo do
recurso especial pela alinea c exige do
recorrente a com provaçâo do dissidio
jurisprudencial, cabendo ao m esm o
colacionar precedentes jurisprudenciais
favoréveis à tese defendida, com parando s
analiticamente os ac6rdâos confrontados, ,:4
nos term os previstos no artigo 541, Wo2
arégrafo unico, do CPC. Deveras, visando *2P 

:dem onstraçâo do dissfdio 2a 
a 8

jurisprudencial, im pöe-se indispensével -sjx-e
Iiar se as soluçöes encontradas pelo '; iava

îl 1decisum embargado e paradiqmas tiveram 
a u

por base as m esm as prem issas féticas e '-e Q
:1juridicas

, existindo entre elas sim ilitude
de circunstâncias (recurso especial o:
70O911/SC, relator ministro LUIZ FUX, in DJU tB
de 23/2/2006). *&12

. El ZO 
=Acrescente-se ainda que versa a jurisprudência e:

& &
arrolada acerca de exegese Iastreada em matéria fética, cuja verificaçâo da c;: j

54 1possivel identidade com o caso concreto implicaria reexame da prova n:;
% 1Z 
t Iproduzida, ao arrepio da slm ula 7 do egrégio Superior Tribunal de Justiça. -.a=(o 8 I
AïA

nte o exposto, nego seguimento ao recurso :t
o o i

especial. cy j :e
! .1

.:
â Paulo 16 de m aio de 2014. *S o , a .j
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